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DISPENSA ELETRÔNICA Nº  005/2025
EDITAL


A CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO – Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público,  através do seu Operador de Compra Direta e Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 037/2025 de 01 de agosto de 2025, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/201, bem como pelo Decreto Municipal nº 001/2024, de 19 de abril de 2024 e demais normas aplicáveis.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
	DATA	E	HORÁRIO (BRASÍLIA) PARA INÍCIO DE PROPOSTA:
	18/09/2025 às 11h

	DATA	E	HORÁRIO (BRASÍLIA)PARA ABERTURA DE PROPOSTA:
	23/09/2025 às 11h e 01min

	ENDEREÇO
	www.portaldecompraspublicas.com.br



1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telecomunicação, operação e manutenção de Link de Acesso, sincrono, dedicado a inernet na velocidade de 700MBPS, com disponibilidade  24(vinte e quatro) horas por dia, durante 7(sete) dias semanais, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser instalado no Datacenter da Câmara Municipal de Afrânio, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme descrição abaixo:
	ITEM
	NOME
	UNIDADE
	QUANT
	QUANT DE PONTOS
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Link de Acesso, sincrono, dedicado a inernet na velocidade de 700MBPS, com disponibilidade  24(vinte equatro) horas por dia, durante 7(sete) dias semanais, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser instalado no Datacenter da Câmara Municipal de Afrânio, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

	

MÊS

	
12



	
1
	
R$ 685,00
	
R$ 8.220,00

	VALORTOTAL
	R$ 8.220,00



2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam enquadradas como MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, tudo em conformidade com o art. 48 da Lei Complementar nº Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020.
2.2. Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar o exercício do direito de preferência previsto em Lei.
2.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.	
6 
7 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pela a plataforma do Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br, com a proposta como preço e os documentos de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, através de declaração formal, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NA PLATAFORMA DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,https://www.portaldecompraspublicas.com.br/DA SEGUINTE FORMA:
7 
8 
8.1 
4.1.1 Valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional;
4.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;
4.1.3 Para elaboração da proposta comercial deverá ser observado todos os termos constantes no “TERMO DE REFERÊNCIA”, onde fica definido a descrição do item e quantidades.
4.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
4.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.4 O prazo de validade da proposta será, no máximo, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.
4.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
4.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
5. DOSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
5.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, que são:
5.1.1. Habilitação jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f.1) Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
f.2)O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviços - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.
a.1). Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do prestador de serviço.
b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
6. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO.
6.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado e convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
6.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema.
6.4.  Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a PREFEITURA e o licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de Afrânio-PE, será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interposição dos termos contidos no instrumento contratual;
6.5.  A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021.     
7. DOS RECURSOS.
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.
8.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
8.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d.deixar de apresentar amostra;
e.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
a. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
8.1.5.fraudar a licitação
8.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
8.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.2.1.advertência; 
8.2.2.multa;
8.2.3.impedimento de licitar e contratar e
8.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3.Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.
8.3.2.as peculiaridades do caso concreto
8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes
8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública
8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
8.4.1.Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
8.4.2.Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.
8.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
8.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
8.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do site eletrônicohttps://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
10.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXOI-TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
ANEXOII-MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

_________________________________________
AUTORIDADE COMPETENTE
MARLENE DE SOUZA CAVALCANTI
Presidente da Câmara Municipal de Afrânio
ANEXO I
[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telecomunicação, operção e manutenção de Link de Acesso, sincrono, dedicado a inernet na velocidade de 700MBPS, com disponibilidade  24(vinte equatro) horas por dia, durante 7(sete) dias semanais, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser instalado no Datacenter da Câmara Municipal de Afrânio, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

	ITEM
	NOME
	UNIDADE
	QUANT
	QUANT DE PONTOS
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Link de Acesso, sincrono, dedicado a inernet na velocidade de 700MBPS, com disponibilidade  24(vinte equatro) horas por dia, durante 7(sete) dias semanais, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser instalado no Datacenter da Câmara Municipal de Afrânio, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

	

MÊS

	
12



	
1
	
R$ 685,00
	
R$ 8.220,00

	VALORTOTAL
	R$ 8.220,00



1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.2.  Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme definido no art. 6º, XIII da Lei n. º 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos, tendo como base as especificações usuais de mercado;

1.3.O serviço de fornecimento de internet é enquadrado como fornecimento continuado, tendo em vista que se trata de necessidade permanente, conforme preconiza o art. 6º, XV da Lei 14.133/2021.	

1.4. Na forma exigida pelo art. 19, §2º da Lei nº 14.133/2021, é de esclarecer que não foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, só constam no referido catálogo os itens padronizados água mineral natural sem gás, café e açúcar.

1.5. A informação constante na tabela acima contém a descrição completa do item que compõe o objeto do presente processo, e a indicação das e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização prováveis.
1.6.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

     2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e Descrição da Necessidade encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O serviço de internet por fibra óptica contratado será essencial para atender à demanda da Câmara Municipal de Afrânio.

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

3.1. A fundamentação da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.
b) Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
c) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
d) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
e) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;

    4.2 Indicação de marcas ou modelos pela Contratante (Art.41,inciso I, da Lei nº14.133, de2021);
    
   4.2.1 Na presente contratação, não será necessária a exigência de especificação de marcas.

4.3 Sustentabilidade:
4.3.1.Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

4.3.2. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

4.3.3 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente abordados ao longo deste Termo de Referência, devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto
4.4.1Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas.


4.5 Subcontratação
4.5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantiada contratação
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021, uma vez que não é obrigatória, ou seja, o órgão pode decidir se irá solicitar ou não.

     5.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.Cumprir rigorosamente o que determina o Termo de Referência do Edital.

5.2. Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, troca de equipamentos, sem custo adicional, transporte para locomoção de funcionários, mão de obra, taxas, impostos, contribuições sociais.

5.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento do objeto deste contrato.

5.4. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

5.5. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

5.6. Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas.

5.7. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento no fornecimento dos Serviços.

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a lei de licitações e o código civil.

5.9. Proceder à entrega, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições previstas no Edital e anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial.

5.10. A Contratada fornecerá todos os equipamentos necessários para a prestação do serviço em regime de comodato gratuito, sem qualquer custo, inclusive se responsabilizará pela manutenção e substituição dos mesmos sem qualquer custo para o Contratante.

5.11. O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia durante os 7 (sete) dias da semana, durante todo o ano.

5.12. Entregar o objeto solicitado pela CONTRATANTE conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas neste contrato e na sua proposta.

5.13. Manter todas as condições de habilitação DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL.

6.0 DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento.

5.2 Designar,por meio da CONTRATANTE, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do fornecimento ora pactuado.

5.3. Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,exijam medidas corretivas por parte desta.

5.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no objeto, para que sejam corrigidos.

5.6. Manter todas as condições de habilitação durante toda Vigência Contratual.

     7.0  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá da seguinte forma.

7.1.1. Os serviços serão prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia durante os 7 (sete) dias da semana.
7.1.2. Os serviços serão prestados na Câmara Municipal de Afrânio, de acordo com a necessidade.

7.1.3. O início da execução do objeto se dará em até 5 (cinco) dias uteis após a emissão da autorização do fornecimento.

7.1.4. A qualidade do material fornecido é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas aplicáveis.

7.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para realização do serviço, os materiais serão ofertados em regime de comodato gratuito, sem qualquer custo, inclusive a Contratada se responsabilizará pela manutenção e substituição dos mesmos.

7.1.6. A Câmara Municipal de Afrânio reserva-se o direito de não receber os serviços caso verifique que está em desacordo com o estabelecido nesse instrumento, podendo vir a cancelar o contrato.

7.1.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05(cinco) dias de antecedência para que qualquer forma de prorrogação seja analisada, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. A Gestão e a Fiscalização da Execução dos Serviços relacionados a esse objeto serão realizadas conforme baixo:

GESTÃO DO CONTRATO:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx
FISCAL DO CONTRATO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  CPF:xxxxxxxxxxxxxx

8.2.1. Os referidos nomes( gestro e fiscal com seus respectivos CPF) serão informados no instrumento contratual.

8.3. Ao Fiscal do contrato compete:

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

II. Encaminhar ao Setor de Finanças, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

III. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do serviço/fornecimento contratados, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias uteis para o pagamento

IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

V. Avaliar regularmente a qualidade da execução contratual, e propor medidas para otimizar os custos e racionalizar os serviços quando apropriado.

VI. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

VII. Manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

VIII. Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços;

IX. Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar  reforço de novos valores ou anulações parciais;

X. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às Suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

XI. O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelas Contratada:
a) Termo contratual
b) Todos os aditivos, se existentes
c) Edital da licitação
d) Especificação técnica, projeto básico ou Termo de Referência.
e) Proposta da Contratada
f) Relação das faturas recebidas e pagas
g) Toda correspondência com a Contratada

XII. O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demandada contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter o contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual.

XIII Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos.

XIV No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do fornecimento/serviço, deverá o Fiscal de Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação.

XV Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequadocumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.

XVI. A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

  8.4. Ao Gestor do contrato compete:

I Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos serviços fornecidos e o fIel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;

II. Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

III. Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objetocontratado,inclusive ocontroledo saldo contratual;

IV. Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato;

V. Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:

a) Alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa e quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para atender as expectativas de utilização.

b) Rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração e;

c) Abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;

d) Comunicar à unidadede acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término contratual, da necessidade deprorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas;
e) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos daContratadareferentesareajustes,repactuaçõesereequilíbrioseconômico-financeiros;

f) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a freqüência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;

g) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros;

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assimcomodocumentarpor meio de atas asreuniões realizadascom os mesmos;

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.

l) Havendo novo procedimento licitatório em curso, se houver possibilidade legal de prorrogação e o objeto contratado não puder ter descontinuidade de cobertura     contratual, o Gestor do Contrato deverá comunicar interesse na prorrogação, observado o estabelecido na “alínea VIII”, expressando as eventuais ressalvas assim como a necessidade de previsão de rescisão contratual a qualquer tempo no interesse da Administração.

m) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades.

n) A ação de Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.


9.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO EPAGAMENTO

9.1. Recebimento do Objeto

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para  a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor, do art.143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, paraefeito de liquidaçãoe pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazode 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igualperíodo,nos termosdo art.7°, §3°daInstruçãoNormativa SEGES/ME n°77/2022.

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
· O prazo de validade
· A data de emissão
· Os dados do contrato e do órgão contratante
· O período respectivo da execução do contrato
· O valor a pagar; e
· Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao mencionado Sistema a consulta será por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art.68 da Lei 14.133,de 2021.

9.2.4. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificarpossível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito de órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF e aos sítios eletrônicos a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.3. Da forma/condições do pagamento, do equilíbrio econômico-financeiro

9.3.1. O pagamento deverá ser efetuado, até o 10º décimo dia do mês subsequente a prestação dos serviçso, após a liquidação da despesa, pelo Setor Financeiro da Câmara Municipal, após o efetivo fornecimento do material ou equipamento, mediante a resentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor previamente designado, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido.

9.3.2. Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor Setor Financeiro da Câmara Municipal, para emissão de empenho acompanhado da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

9.3.3. O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Câmara Municipal solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessáriaà sua liquidação.

9.3.4. A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1%(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATANTE. O valor correspondente deverá ser descontado da fatura mensal.

9.3.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA que esteja emdébito para com o Setor Financeiro da Câmara Municipal, enquanto pendentede liquidação.

9.3.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar ao Setor Financeiro da Câmara Municipal para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:
a. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuiçõessociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federalno. 8.212/1991;
b. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílioou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual;
c. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSFISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante;
d. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO(CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal; e
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT-Certidãode Débitos Trabalhistas (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA), fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho,com prazo de validade em vigor.

9.3.7. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA.

9.3.8. Eventual alteração de preços em decorrência de DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

9.3.9. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de algumaforma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valordevido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE),ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

9.4. Do Reajuste

9.4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento estimado para a contratação.

9.4.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o período mínimo de um ano, aplicando-se o menor dos seguintes índices: 

a) Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE e 
b) Índice Geral de Preços – Mercado - IGP-M/FGV, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.2. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO, Conforme estipulado no dispositivo legal do art. 17, § 2.º da Lei14.133/2021.

10.2 Habilitação Jurídica

10.2.1. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, toda documentação conforme prevista no CAPÍTULO VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b)  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
c)  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária :inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
10.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidaçãorespectiva.

10.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

10.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

10.3.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em quedeclare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constituaviolaçãoao disposto naquele preceito constitucional;

10.3.4. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos Estadual/Distritalrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ousede,ou outra equivalente, na forma dalei.

10.3.5. O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição noscadastrosdecontribuintes estadual e municipal.

10.4 QualificaçãoEconômico-Financeira

10.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em se tratando de sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo distribuidor judicial da sede da empresa,em data de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores a data de realização desta licitação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.4.1.1. Somente será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste aaptidãoeconômicae financeiraparaocertame.

10.5 Qualificação Técnica
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais em características pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET  (24H POR DIA, 07 DIAS POR SEMANA), conforme descrição dos itens constantes no TR.

10.6 Da participação de Microempresas e empresas de Pequeno Porte

10.6.1. Caso o licitante se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada e queira utilizar-se do tratamento diferenciado a elas destinado, nos termos da Lei Complementar n. º 123/06, deve informar o seu interesse, no momento oportuno, sob pena de, não o fazendo, renunciar a tal tratamento.
  
10.6.2. O tratamento favorecido a que se refere o subitem acima se dará de duas formas, quais sejam:
a) Para os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n. º 123/06;
b) Para os itens com valor estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), haverá reserva dopercentual de 25% (vinte por cento)exclusivamente para a concorrência entre microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,naformadodispostonoart.48, inciso III,daLei Complementar n. º 123/06,cabendoamplaconcorrênciapara opercentual restante de 80%(oitentaporcento),inclusivecomparticipaçãodemicroempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

10.6.3. Não será concedido tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da LC 123/06:

10.6.4. No caso de licitação para aquisição de bens, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

10.6.5. Quando não houver um mínimo de 3 (três) prestadores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme disposto no art. 49, inciso II, da Lei Complementar n.º 123/06, a totalidade do objeto licitado passará à ampla concorrência, participando tanto microempresas ou empresas de pequeno porte, quanto também empresas assim não enquadradas.


11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 8.220,00 (oito mil duzentos e vinte reais), conforme custos unitários apostos na tabela de cotação de preço em anexo.

10.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 010101
Funcional: 01 031 0101 1073 0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Ficha: 001
Fonte: RP






























MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL




(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)



..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE   SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 68, DA LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1.



...............................(DATA)
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